Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 963/89

AUTORIZA A ALIENAR POR VENDA UM VEÍCULO AUTOMOTOR.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar por venda um (1) veículo automotor , marca Toyota Bandeirante,  ano de fabricação 1985, movido a óleo diesel  cor verde 94 HP, capacidade 1.000 Kg., motor n.º 343 919/016148080 chassi OJ 76000, observadas as disposições do Decreto-Lei 2.300  de 21/11/86.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Novembro de 1989.
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Prefeito Municipal
